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CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

Ilma. Senhora Pregoeira do Município de Trajano de Moraes. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO,  MONTAGEM, 

ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS E 

PLÁSTICAS  PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO. 

 

 

A empresa Vega Produções, serviços e representações artisiticas LTDA, por seu 

representante legal, ambos já qualificados nos autos do processo, vem apresentar 

CONTRARRAZÕES em face do Recurso protocalado pela empresa MARS 

EVENTOS, ESTRUTURAS E LOCAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, pelos 

fundamentos de fato e de Direito a seguir expostos: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

A apresentação das Contrarrazões de Recurso encontra amparo no art. 165, da lei 

federal 14.133/21. Os prazos para contrarrazões encontram-se no proprio sistema de 

compras. 

 

 

 

DA ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS. 
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Inicialmente, é necessária a análise da admissibilidade dos recursos. 

 

Conforme o artigo 165 da Lei Federal 14.133/2021, dos atos da Administração 

decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração 

ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não 

caiba recurso hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto 

nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão 

observadas as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais previsto no inciso I 

do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 

adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, 

da ata de julgamento; 

II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

Grifo nosso. 

Conforme a legislação supracitada, existem momentos distintos para a manifestação da 

intenção de recurso. No pregão, tais momentos ocorrem na fase de julgamento da 

proposta e na fase de habilitação. 
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Dessa forma, caso uma empresa manifeste sua intenção de recorrer apenas na fase de 

julgamento da proposta, não poderá posteriormente ingressar no mérito recursal da 

habilitação, salvo se tiver registrado expressamente sua intenção nessa fase também. 

  

No presente caso, conforme registrado em ata, a recorrente não apresentou intenção de 

recurso na fase de julgamento da proposta, mas apenas na fase de habilitação. No 

entanto, suas razões recursais tratam exclusivamente da fase de proposta de preço. 

Portanto, com base no art. 165 da Lei Federal 14.133/2021, as razões recursais 

apresentadas pela recorrente são inadmissíveis. 

 

Item 1 

 

Item 2 

 

Item 3 

 

Item 4 

 

Item 5 

 

Item 6 
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Item 10 

 

Item 14 

 

Item 15 

 

Item 16 

 

Item 17 

 

Item 18 

 

Item 25 
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Ainda que se entenda pela admissibilidade do recurso, os pontos por ela suscitados 

devem ser rebatidos. 

 

DA ANÁLISE DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

A Recorrente participou do Pregão Eletrônico nº 90003/2025, tendo apresentado 

proposta financeira acima da apresentada pela Recorrida. 

Após a finalização da licitação, a Recorrida foi declarada vencedora nos seguintes itens: 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 10, 14, 15, 16, 17, 18 e 25. 

Ato contínuo, a Recorrente manifestou sua insatisfação e formalizou sua intenção de 

recorrer, apresentando, agora, suas razões recursais. 

  

A recorrente sustenta que não foi comprovada a exequibilidade dos preços ofertados 

pela Recorrida. 

Entretanto, apresentamos a Planilha de Custos (arquivo "COMPROVAÇÃO DE 

EXEQUIBILIDADE"), na qual demonstramos a viabilidade da execução, uma vez que 

possuímos estrutura própria, conforme declarado na Declaração Complementar de 

Exequibilidade. 

Um curto trecho da declaração. 
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A Recorrida possui um imobilizado no valor de R$ 2.204.311,57, o que atesta sua 

capacidade para a execução do contrato. 

 

 

 

Por outro lado, após análise do balanço patrimonial da Recorrente, verificamos que esta 

não possui equipamentos próprios, o que levanta questionamentos sobre como a 

mesma realiza a prestação de serviços que se propõe a executar. 
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É evidente que, para a Recorrente, os preços ofertados pela Recorrida são inexequíveis, 

pois a mesma precisa locar ou subcontratar todos os equipamentos. No entanto, tal 

circunstância não pode ser utilizada para sustentar uma suposta inexequibilidade da 

proposta da Recorrida, que possui os meios necessários para execução direta do objeto 

contratado. 

O recurso interposto é meramente protelatório e sem fundamentação técnica, sendo 

evidente o intuito de retardar a contratação. 

 

Ademais, a Recorrente faz insinuações infundadas sobre a existência de supostas 

irregularidades no certame, enquanto, paradoxalmente, há indícios de envolvimento da 

própria empresa em procedimentos sob investigação do Ministério Público, conforme 

noticiado na imprensa. 
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Festivais de Búzios são suspensos por ordem judicial | Jornal A Voz da Serra 

 

É importante destacar que a recorrida não foi à única empresa vencedora do presente 

certame. No entanto, de forma questionável, a recorrente direciona sua contestação 

exclusivamente à recorrida, sem apresentar fundamentos técnicos consistentes. 

Diante do exposto, considerando a boa-fé da recorrida e a ausência de argumentos 

plausíveis por parte da recorrente, entende-se que as alegações apresentadas não 

merecem prosperar. Caso sejam analisadas, requer-se que sejam devidamente rejeitadas 

por sua improcedência. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se a NEGATIVA DE PROVIMENTO ao recurso interposto 

pela empresa MARS Eventos, Estruturas, Locação e Comércio LTDA, mantendo-se 

a decisão que declarou a Recorrida como vencedora do certame, em observação aos 

princípios da legalidade e da justiça. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Sebastião do Alto, 27 de março de 2025. 

 

 

 

Vega Produções, Serviços e Representações Artísticas LTDA 

 

JOICE GOMES 
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